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Gabinete da Vereadora Dayanara Santana Miranda

INDICAÇÃO N®. 599/2025

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais, previstas no art. 96 e em especial as definidas no art. 109, ambas do

Regimento Interno (RI), apresenta a presente INDICAÇÃO.

Por conseguinte, solicita ao Colendo Plenário a sua apreciação e o envio desta ao

Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal,

INDICANDO-LHE: À INSTALAÇÃO DE UMA SALA DE ATENDIMENTO

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) NO POVOADO SANTA LUZIA.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a prestação de serviços voltados a área educacional pelo município
vem sempre crescendo e se aperfeiçoando, é que se apresenta a indicação de uma instalação
de uma sala de Atendimento Educacional Especializado (AEE) na área rural da cidade, em

específico no Povoado santa Luzia.

Tem-se que uma sala de AEE que também é conhecida como sala de recursos
multifuncionais, é um espaço ao qual a escola destina ao atendimento complementar ou

suplementar de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento (TGD/TEA)
e altas habilidades/superdotação. Visando eliminar barreiras/dificuldades, para a plena
participação desses alunos no contexto escolar, oferecendo recursos pedagógicos e de
acessibilidade.

Destaca-se que o AEE não tem o intuito de substitui o ensino regular, mas sim de
complementar ou suplementar a formação do aluno, buscando promover a sua autonomia e
independência. Sendo tal serviço prestado por um professor especializado em educação
especial, que deve atuar em colaboração com o professor da sala de aula comum.

Destarte, considerando que tal povoado possui quantitativos de alunos que se

enquadrariam em tal forma de atendimento educacional é que se traz a baila esta temática.
Para que cada vez mais a inclusão e acessibilidade chegue aos lugares necessários, com
consequente intuito de melhoria de vida para todos.

Diante de todo o exposto, tem-se que a matéria, merece atenção e acolhimento, motivo

pelo qual solicito à instalação de uma Sala de Atendimento Educacional Especializado (AEE)
no Povoado Santa Luzia.
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PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 25 DE AGOSTO DE

2025.

DAYANARA SANTANA MIRANDA

Vereadora Autora (União Brasil)
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